
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198 56

ASSUNTO
Projeto de Lei ns 26/56

INICIATIVA:
Vereador Osvaldo Secchin,

HISTÓRICO:
ilutoriza o Poder Executivo a atelr um cré

dito de Gr# 500 000,00 para dotar com serviço de • '

Bbastecimentoé d'água o Bairro do Quilômetro lIove&

ta.

A UT U A Ç A O

Aos seis (06) dias do mês de

ainquenta e seis

abril do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto âe L0I

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19..5.6 q 19.„„

Presidente: Joaquim i^ntonib Caiado Franga

Vice-Presidente: Conr-.tant.ino Nagrelli

r Secretário: ^ ; ; ^ :

2° Secretário: ......
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AR O: - 19 5 5 ■

ASSTBTTO:- Projeto de Lei ne

•  1

INIGIATIVA:- Vereador Osvaldo SeccMn

HISTdRIGO;- Autoriza o Poder Executivo a aLrir um crédito de fí!
500 000,00 para dotar com serviço de abastecimento dágua
o bairro do Quilômetro Noventa.

U" T U A Ç O

Aos seis dias do mes de abril de mil novecentos e cinqên-

ta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais doaumèntos

que se seguem.

O^iÀÀcLonn/n CZJJrJM

f
ecretário

/



PRCJarO DE LBI Ms yíf^SI^ i? If,
O

Act.. Ifi - Fica o Poder Executivo, autori:^do a atrir. mi crédito, de Gr$ 300»000»00

(q.iiinheiitos- mil cruzeiros) para dotar- çOm. serviço, de abastecimento dá-

Êjiai o Bairro do Quilômetro Hoventa, nesta Cidade.

Art. 2s- O recurso é açLuêl è de que o.. Executivo possa lançar não.

Art. 3° ~ Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Cresce a nossa cidade» em todas aja direçõea e. notadamente para o. lado do

Campo de Aviação. O Bairro do Quilômetro Boventa, outrora um simples, logarejo,

tomi hoje em dia» proporções: de um Bairro popvúLoso» com diversas contruções, indús

trias» casas comerciais e uma população bastante concentrada.

Essa população» ordeira e progressista, ao entretanto» está ressentindo-se

da falta dágua» impedindo até um rítirao mais acelerado de progresso. Vimos o drama

dos seus. moradores uôste período de sôca. Acompanhamos ■ de perto as. acuras das famí-

lias. ali residentes» aêcuras essas motivadas pela falta dágua. . -

Caso, entretanto» o IvSanicipio dote aquele Bairro como serviço dágua, esses

impasses serão remàvidos e o progresso mais ainda-se agigantará em nossa, cidade.

Julgamos justo o. Projeto acima e pleno de necessidade» razão pela qual -igBp=nr«yj

esperamos dos Nobrss. colegas a apro-\ração do mesmo.

•(

Sal a daa Sessões» 3 â.e abril, de 193^ (

■OsTmtldo Secchin.- Vereador pelo
Partido Social Progressista
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Ceríif-cc em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Cãch. ííapemirinh.X^...ds abril i'P„5é..

SeCRETÂRíp'' D-CcAMARA

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art,,p4 do Regimento Interno.
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PARECES

Projeto de Lei nS 26/56

Comissão de Constituição, Justiça e Eedaç^o

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

0 Projeto de Lei 26/56, de autoria do nobre vereador

Osvaldo Seccliin, ora submetido à nossa consideração , é perfeita

mente constitucional, cabendo a ilustrada Comissão de Finanças

dizer, da possibilidade ou nSo da realização da obra e da abertura

do respectivo crédito»

Sala das Comissões, 25 de julho de 1956
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PARECER

Projeto de Lei 26/56

Comissão de Finanças, Viação e Cbras Públicas,

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

0 projeto ora sob nossa apreciação, de autoria do nobres ve

reador Osvaldo Seccbin, todos nós reconliecemos a sua utilidade.

Não aCT-editamos ent-i^etanto, que no momento, o Município sem

ajuda de outro Govêrno, quer estadual quer federal, possa realizar

a aludida obra..

Como a lei é simplesmente autorizativa e o recurso pa-^a

realização da obra não implica e estrangulamento de verbas orçamen-

tá-^ias, como se vâ de seu artigo segundo, que aponta o recurso que

o Prefeito dispuser, manifestamo-nos favo-^aveis ao p-^^ojeto 26/56."

Sala das Comissães, 26 de setembro de 1956
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Km, 12 de oututro de 1956

Exmo» Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD, Piefeito Municipal

lesta

Tenho o prazer de passar às mãos de V. Sxa. para. os de

vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Dei ns 26/56, aprovado

por esta Câmara.

De acôrdo. coH a Dei 55 de 50/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja sancionado por V". Exa.

¥alho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

Constantino legreli
Yice-Presideate da Câmara
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Art. 13 - fica o foder Executivo autorizado a aLrir um crédito
de Gl 500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para dotar
com serviço de ahastecimeato d*ágaa o "bairro do Quilô
metro loventa, nesta Cidade,

Art. 2S - o recurso é aquêle de que o Executivo possa lançar mSo,

Art. 30 - Hevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de outuhro de 1S56

Constantino Negreli
"Vice-Presidente da Câmara
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